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Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.309, DE 31 DE MAIO DE 2022.

  
  Altera o Decreto nº 7.958, de 23 de fevereiro de 2021, que “Designa membros para composição da Junta Administrativa de Recursos de 
  Infrações – JARI do Município de Jahu”.

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  CONSIDERANDO as indicações constantes dos autos do processo administrativo nº 643-PG/2021;
   

D E C R E T A:

 Art. 1º Altera o inciso II, do artigo 1º, do Decreto nº 7.958, de 23 de fevereiro de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “ Art. 1° (...)
 I – (...)
 II – Membro julgador representante do órgão executivo municipal de trânsito:
 Titular: (...)
 Suplente: Aline de Fátima Almeida Conte.
 (...)”

 Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 8.034, de 18 de maio de 2021.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 31 de maio de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.310, DE 31 DE MAIO DE 2022.

  
  Altera o Decreto nº 8.203, de 21 de dezembro de 2021, que “Designa membros para composição do Conselho Municipal de Esportes”.

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; e

  CONSIDERANDO os termos constantes do processo administrativo nº 2643-PG/2022;
   

D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam alterados os incisos II e VI, do artigo 1º, do Decreto nº 8.203, de 21 de dezembro de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º (…)
 (...)
 II - Diretor da Secretaria de Esportes: 
 Titular: Carlos Eduardo Ifanger Ruiz;
 Suplente: (...)
 (...)   
 VI - Representante de esportistas com deficiência:
 Titular: Paulo Fernando Correa Pinto;
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 Suplente: José Roberto de Freitas.
 (...)”

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 31 de maio de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.311, DE 31 DE MAIO DE 2022.

  
  Altera o Decreto nº 7.913, de 5 de janeiro de 2021, que “Designa membros para a composição do Conselho de Preservação do Patrimônio 
  Cultural do Município de Jahu – CONPPAC/JAHU”.

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; e

  CONSIDERANDO as indicações constantes do processo administrativo nº 5.826-PG/2020;
   

D E C R E T A:

 Art. 1º Altera o inciso II, do artigo 1º, do Decreto nº 7.913, de 5 de janeiro de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º (…)
 (...)
 II – Representantes da Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania:
 Titular: Davi Campanhã;
 Suplente: (...)
 (...)”

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 31 de maio de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.312, DE 31 DE MAIO DE 2022.

  
  Altera o Decreto nº 8.086, de 12 de agosto de 2021, que “Designa membros para a composição do Conselho Municipal de Turismo, 
  instituído pela Lei nº 5.175, de 10 de outubro de 2017”.

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

  CONSIDERANDO as indicações constantes do processo administrativo nº 3260-PG/2021;
   

D E C R E T A:

 Art. 1º Altera a alínea “o”, do inciso II, do artigo 1º do Decreto nº 8.086, de 12 de agosto de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º (…)
 (...)
 II – Da Iniciativa Privada:
 “(...)
 o) Um representante da Fundação Dr. Amaral Carvalho:
 Titular: (…)
 Suplente: Vanessa Moraes; 
 (...)”
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.313, DE 31 DE MAIO DE 2022.

  
  Dispõe sobre a regulamentação de atividade econômica privada de transporte individual remunerado de passageiros no Município de 
  Jahu e dá outras providências. 

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 5.243, de 12 de julho de 2019, que “Disciplina o Serviço de Transporte Remunerado Privado Individual de 
  Passageiros no Município de Jahu”; 

  CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei supra, em harmonia com as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 12.587, de 3 
  de janeiro de 2012, que instituiu a Política Nacional de Mobilidade Urbana; 

  CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.640, de 26 de março de 2018, que alterou a Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, para regulamentar 
  o transporte remunerado privado individual de passageiros; e

  CONSIDERANDO, derradeiramente, os termos constantes do processo administrativo nº 671-PG/2021;
   

D E C R E T A:

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 5.243, de 12 de julho de 2019, que “Disciplina o Serviço de Transporte Remunerado Privado Individual de 
Passageiros no Município de Jahu”, em sintonia com a Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, alterada pela Lei Federal nº 13.640, de 26 de março de 2018, 
e estabelece regras para o uso intensivo do viário urbano do Município de Jahu, em face da exploração de atividade econômica privada de transporte individual 
remunerado de passageiros. 
 § 1º O Serviço Especial de Transporte Privado Individual Remunerado de Passageiros, por meio de aplicativo ou outra tecnologia de comunicação em rede, 
será disponibilizado no Município de Jahu, por pessoa jurídica prestadora de serviço de intermediação e será exercido por pessoa física, nos termos deste Decreto. 
 § 2º Este Decreto não se aplica aos serviços previstos na Lei nº 1.878, de 13 de maio de 1977. 
 § 3º Aplica-se este Decreto a toda e qualquer categoria de Serviço de Transporte Privado Individual Remunerado de Passageiros e outras modalidades 
criadas por meio de aplicativos, que deverão ser regulamentadas por Instrução Normativa própria, quando necessário; 
 § 4º Para efeito de definição deste Decreto, entende-se por: 
 I - Viário Urbano - Conjunto de vias da cidade; 
 II - EGSA’s - Empresas Gestoras de Sistemas por Aplicativos; 
 III - Plataformas Tecnológicas - São programas (softwares) desenvolvidos e utilizados, principalmente, por smartphones, que visam integrar usuários à 
empresa de serviços; 
 IV - Autorização - ato administrativo através do qual o Poder Público outorga, por prazo determinado, a terceiros, a execução dos serviços de transporte 
individual remunerado de passageiros no Município; 
 V - Sistema de Georreferenciamento - Tornar uma imagem ou um mapa em coordenadas conhecidas num dado sistema de referência; 
 VI - Compartilhamento de Viagens - Usuários com destino e trajeto convergentes, com a divisão das despesas em face da mesma rota.

CAPÍTULO II 
DO USO INTENSIVO DO VIÁRIO URBANO 

 Art. 2º O sistema viário urbano municipal, sua utilização e exploração devem observar as seguintes diretrizes: 
 I - proporcionar melhoria nas condições de acessibilidade e mobilidade; 
 II - promover o desenvolvimento sustentável do Município, nas dimensões socioeconômicas e ambientais; 
 III - incentivar o desenvolvimento de novas tecnologias que aperfeiçoem o uso dos recursos do sistema; e
 IV - harmonizar-se com o estímulo ao uso do transporte público e meios alternativos de transporte individual. 

CAPÍTULO III 
DAS EMPRESAS GESTORAS DE SISTEMAS DE APLICATIVOS 

Seção Única 

Do Uso Intensivo do Viário Urbano para a Intermediação do Serviço Especial de Transporte Privado Individual Remunerado de Passageiros. 

 Art. 3º O direito à exploração do uso intensivo do viário urbano, no Município de Jahu, para viabilizar, organizar e intermediar a prestação do serviço de 
que trata este Decreto, somente será conferido às Empresas Gestoras de Sistemas por Aplicativos - EGSA’s, consideradas as operadoras de tecnologia credenciadas, 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 31 de maio de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo 
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que sejam responsáveis pela intermediação do Serviço Especial de Transporte Privado Remunerado Individual de Passageiros, entre os motoristas cadastrados no 
Município como prestadores deste serviço e os seus respectivos usuários. 
 § 1º As EGSA’s serão exclusivamente credenciadas pela Prefeitura do Município de Jahu, através da Secretaria de Mobilidade Urbana - S.M.U, sendo 
necessário também apresentar, junto a esta, lista dos seus motoristas credenciados no Município de Jahu.
 § 2º As informações estatísticas relacionadas às rotas e distâncias percorridas serão fornecidas de forma anônima. 

 Art. 4º A exploração do viário, no exercício da atividade ora regulamentada, fica restrita às chamadas realizadas por meio das plataformas tecnológicas 
geridas pelas EGSA’s credenciadas, sem qualquer distinção de usuário, em face da promoção do amplo acesso ao transporte, sob pena de o prestador de serviço 
incorrer nas sanções previstas neste Decreto. 

 Art. 5º O serviço de que trata este Decreto, por meio de aplicativo ou outra tecnologia de comunicação em rede disponibilizada pelas EGSA’ s, será prestado 
por pessoa física, sob a denominação de motorista privado individual. 

 Art. 6º Constituem princípios norteadores da prestação do serviço de que trata este Decreto: 
 I - segurança; 
 II - conforto; 
 III - eficiência; 
 IV - capilaridade; 
 V - eficácia; 
 VI - efetividade na prestação dos serviços; 
 VII - viabilidade econômica; 
 VIII - equilíbrio entre a oferta e a demanda dos serviços; 
 IX - harmonia entre os diferentes modais de serviço de transporte; 
 X - não aberto ao público direta ou indiretamente, com acesso ao serviço exclusivamente prestado por meio de plataformas tecnológicas virtuais ou 
aplicativos das EGSA’s credenciadas. 

 Art. 7º O direito ao uso intensivo do viário urbano no Município de Jahu, para exploração da atividade econômica de intermediação, viabilização e 
organização do serviço de que trata este Decreto, somente será conferido às EGSA’ s devidamente credenciadas pela Secretaria de Mobilidade Urbana. 
 § 1º O serviço especial de transporte privado individual remunerado de passageiros será prestado exclusivamente aos usuários que realizarem seus 
pedidos por equipamentos móveis, de seu uso pessoal ou propriedade, com acesso a aplicativos ou outras plataformas tecnológicas virtuais on-line geridos por 
EGSA’s credenciadas. 
 § 2º O aparelho móvel deverá ser usado pelo usuário que solicitou o serviço, de modo a possibilitar, entre outros, exclusivamente sua localização através 
do IP (Internet Protocol) do equipamento e preservar a segurança do motorista. 
 § 3º Para fins deste Decreto, consideram-se como Empresas Gestoras de Sistemas por Aplicativos - EGSA’s, aquelas titulares dos direitos de uso de software 
e que disponibilizam, operam, controlam aplicativos e auxiliam acessoriamente os prestadores de serviço a operarem nas plataformas tecnológicas virtuais que visam 
à oferta de viagens, possibilitando a conexão de passageiros e prestadores de serviço. 

 Art. 8º As EGSA’s credenciadas poderão celebrar termo de parceria para compartilhamento de dados agregados para fins de melhorias para políticas 
públicas de mobilidade urbana. 
 Parágrafo único. É vedada a divulgação, pela Prefeitura de Jahu, ou por seus servidores, de informações obtidas em razão do ofício, protegidas por sigilo 
legal, nos termos do disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação. 

 Art. 9º Para obter o credenciamento para exploração intensiva do viário urbano para intermediação do serviço de que trata este Decreto, as EGSA’s deverão 
apresentar os seguintes documentos perante a Secretaria de Mobilidade Urbana ou pela via eletrônica, quando implantada: 
 I - requerimento para credenciamento com concordância irrevogável e irretratável do regime previsto neste Decreto, conforme modelo apresentado no 
Anexo I deste Decreto; 
 II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, com objeto compatível com as atividades 
previstas neste Decreto; 
 III - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
 IV - prova de regularidade com a Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em certidão conjunta expedida por esses Órgãos; 
 V - prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e
 VI - prova de regularidade junto à Fazenda Pública Municipal e Fazenda Pública Estadual. 
 Parágrafo único. As condições exigidas deverão ser mantidas ao longo do prazo do credenciamento, sob pena de descredenciamento. 

 Art. 10. O credenciamento previsto no artigo anterior terá validade de 5 (cinco) anos e seu pedido de renovação deverá ser iniciado com antecedência 
mínima de 180 (cento e oitenta) dias, mediante requerimento a ser formalizado junto à Secretaria de Mobilidade Urbana. 
 § 1º A EGSA que providenciar a renovação nos termos do caput não se sujeitará ao sobreaviso, desde que tenha atendido a todas as exigências legais.
 § 2º Ficará sujeito ao sobreaviso do credenciamento caso o pedido de renovação, feito em desacordo com o caput, não seja concluído antes do vencimento 
de sua validade.
 § 3º No período de sobreaviso, considerado os 180 (cento e oitenta) dias, após o vencimento da validade do credenciamento, a EGSA arcará e se 
responsabilizará por eventuais prejuízos dos usuários, motoristas, Poder Público e terceiros.
 § 4º Decorrido o período de sobreaviso sem a regularização da renovação, a EGSA terá seu credenciamento cassado, por ato do Secretário de Mobilidade 
Urbana.

 Art. 11. Além do cumprimento às exigências contidas no  artigo 9º, a EGSA deverá atender, também, aos seguintes requisitos: 
 I - quando notificada pela Secretaria de Mobilidade Urbana, suspender as atividades dos motoristas indicados pela mesma, por meio da não distribuição 
de chamadas; 
 II - manter, ininterruptamente, à disposição dos usuários dos serviços de transporte, canal de comunicação telefônica para esclarecimentos de dúvidas e 
formalização de reclamações em relação ao serviço prestado; 
 III - assegurar para que não haja discriminação de usuários cadastrados; 
 IV - fornecer ao usuário a identificação visual do veículo nas formas a serem estabelecidas pela Secretaria de Mobilidade Urbana, em respectiva Instrução 
Normativa; e
 V - fornecer, mensalmente, ou a critério da Secretaria de Mobilidade Urbana, o cadastro atualizado dos veículos e motoristas, inclusive com fotografias, 
além de demais informações solicitadas pela Municipalidade, firmada em termo de parceria. 

 Art. 12. São deveres das EGSA’s: 
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 I - fixar a tarifa dentro dos limites estabelecidos em Instrução Normativa da Secretaria de Mobilidade Urbana; 
 II - intermediar a conexão entre o usuário e o motorista, mediante adoção de plataforma tecnológica; 
 III - intermediar o pagamento entre o usuário e motorista,  disponibilizando meios eletrônicos para pagamento, permitido o desconto da taxa de 
intermediação pactuada entre EGSA e motorista; 
 IV - disponibilizar no aplicativo ou base tecnológica de comunicação: 
 a) a tarifa a ser cobrada e eventuais descontos de maneira clara e acessível ao usuário após a efetivação da corrida; 
 b) ferramenta de avaliação da qualidade do serviço pelos passageiros em escala de 1 (um) a 5 (cinco), sendo 1 (um) a pior qualidade e 5 (cinco) a melhor 
qualidade, incluindo campo de preenchimento livre; 
 c) a identificação do motorista com foto, modelo do veículo e número da placa de identificação. 
 V - emitir recibo eletrônico para o passageiro que contenha as seguintes informações: 
     a)  origem e destino da viagem; 
     b)  tempo total e distância da viagem; 
     c)  mapa do trajeto percorrido, conforme sistema de georreferenciamento; 
     d)  especificação dos itens do preço total pago; e
     e)  identificação do condutor e do veículo. 
 VI - disponibilizar dístico identificador da EGSA, previamente aprovado pela Secretaria de Mobilidade Urbana, a ser instalado em local visível, internamente 
ou externamente, no veículo cadastrado pela referida Secretaria. 

CAPÍTULO IV 
DA INSCRIÇÃO DE MOTORISTAS 

 Art. 13. Ficam criados o Cadastro Municipal de Condutores por Aplicativos e o Certificado de Segurança do Veículo de Aplicativo, como condição para a 
prestação do serviço de que trata este Decreto, a fim de garantir a segurança dos usuários, sendo as demais condições fixadas por meio de Instrução Normativa da 
Secretaria de Mobilidade Urbana. 
 § 1º O Cadastro e Certificado serão emitidos pela Secretaria de Mobilidade Urbana de Jahu. 
 § 2º Os motoristas e veículos cadastrados nas EGSA’s devem possuir, obrigatória e respectivamente, o Cadastro e o Certificado mencionados no parágrafo 
anterior. 
 § 3º O Cadastro é documento pessoal e intransferível, sendo obrigatório o seu porte durante a prestação dos serviços. 
 § 4º Após a efetivação do cadastro, o motorista receberá um documento de identificação, o qual atestará a sua regularidade.
 § 5º Todos os condutores deverão ter afixada sua identificação, com foto e número do Cadastro no interior do veículo, em local visível ao passageiro. 
 § 6º Poderá a EGSA disponibilizar as informações constantes do parágrafo anterior deste artigo no aplicativo. 

CAPÍTULO V 
DA HABILITAÇÃO DE MOTORISTAS E VEÍCULOS 

 Art. 14. Para solicitar e renovar o Cadastro, o motorista, a fim de prestar o serviço de que trata este Decreto, deverá apresentar perante a Secretaria de 
Mobilidade Urbana: 
 I - Carteira Nacional de Habilitação, categoria “B” ou superior, com autorização para exercer atividade remunerada em campo próprio, nos termos do Código 
de Trânsito Brasileiro; 
 II - Certificado de Registro de Veículo (CRV), opcionalmente emplacado na categoria aluguel, nos termos da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito Brasileiro;
 III - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) em conformidade com o inciso anterior; 
 IV - Certidão conjunta de regularidade fiscal emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 
 V - Inscrição na Secretaria de Economia e Finanças, Departamento de Receita Mobiliária, como prestador de serviço de transporte privado individual de 
passageiros; 
 VI - Prova de regularidade de Débitos junto à Fazenda Pública Municipal e Fazenda Pública Estadual; 
 VII - Certidão de Antecedentes Criminais, bem como, Certidão Negativa de Registro de Distribuição Criminal;
 VIII - Prova da inscrição no Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, na condição de contribuinte individual; 
 IX - Seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres - DPVAT; 
 X - Documento comprobatório de aprovação do veículo em vistoria técnica, realizada pela Secretaria de Mobilidade Urbana ou outro órgão de inspeção 
por ela credenciada.
 § 1º O interessado que cumprir com todas as exigências contidas neste artigo estará habilitado a receber o Cadastro para exploração da atividade 
econômica de que trata este Decreto (Anexo II).
 § 2º O motorista poderá estar inscrito em mais de uma EGSA credenciada pela Secretaria de Mobilidade Urbana. 
 § 3º O motorista cadastrado poderá ser suspenso temporariamente ou ter seu registro definitivamente cassado, se constatado condutas incompatíveis 
com a adequada prestação do serviço de transporte privado remunerado individual ou violações da legislação vigente, mediante determinação do Poder Executivo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório. 
 § 4º A validade do Cadastro e do Certificado, para fins de sua renovação, será de 02 (dois) anos. 

 Art. 15. A prestação do serviço de que trata este Decreto está condicionada ao uso de veículos automotores, com idade máxima de 10 (dez) anos de 
fabricação e capacidade de até 7 (sete) pessoas, incluindo o motorista. 
 § 1º O veículo deverá ser licenciado e estar em conformidade com as exigências contidas nas leis municipais, estaduais e federais, além de estar de acordo 
com a legislação ambiental vigente. 
 § 2º O veículo cadastrado receberá um dístico identificador a ser estabelecido pela Secretaria de Mobilidade Urbana, através de Instrução Normativa.
 § 3º Fica terminantemente proibida a operação e a prestação do serviço de que trata este Decreto, na utilização de veículos com capacidade de passageiros 
superior à estabelecida no caput deste artigo, sob pena de caracterizar “transporte ilegal”, sujeito às sanções previstas na legislação vigente. 
 § 4º Fica terminantemente proibida a operação e a prestação do serviço de que trata este Decreto, na utilização de vans, micro-ônibus e ônibus, sob pena 
de caracterizar “transporte ilegal”, sujeito às sanções previstas na legislação vigente. 
 § 5º Os veículos utilizados na prestação do serviço de que trata este Decreto deverão ser vistoriados na forma do inciso X, do artigo 14 deste Decreto, ou a 
qualquer tempo mediante decisão fundamentada do Secretário de Mobilidade Urbana. 
 § 6º Fica dispensado da vistoria o veículo novo com o primeiro Certificado de Registro de Veículo (CRV) emitido até 60 (sessenta) dias antes da solicitação 
do cadastro. 
 § 7º A EGSA é responsável por acompanhar e fazer gestão para que o motorista se mantenha em condições plenas de habilitação, concedida, exclusivamente, 
pela Secretaria de Mobilidade Urbana. 
 § 8º O motorista deverá prestar o serviço com o veículo em perfeitas condições de higiene, limpeza e conforto, não podendo entregar a direção de seu 
veículo a outra pessoa para a sua execução.
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CAPÍTULO VI 
DA FISCALIZAÇÃO 

 Art. 16. A prestação do serviço remunerado privado individual no Município de Jahu será fiscalizado pelos agentes de trânsito da Secretaria de Mobilidade 
Urbana, fiscais tributários, fiscais de posturas e pela Vigilância Sanitária. 

CAPÍTULO VII 
DAS SANÇÕES 

 Art. 17. A infração a qualquer disposição deste Decreto ou das Instruções Normativas a serem elaboradas, ensejará a aplicação das sanções previstas no 
artigo 6º e respectivos incisos e parágrafos, da Lei nº 5.243, de 12 de julho de 2019, sem prejuízo das penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro. 

 Art. 18. O exercício da ampla defesa e do contraditório, para o caso das sanções a serem imputadas às EGSA’s, bem como aos motoristas que integram este 
Decreto, terão seu procedimento e processamento elaborados por Instrução Normativa a ser confeccionada pela Secretaria de Mobilidade Urbana, no que couber. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 19. Fica autorizado à Secretaria de Mobilidade Urbana a expedição de atos normativos, instruções normativas e portarias, para a regulamentação da lei 
e deste Decreto.

 Art. 20. Fazem parte integrante deste Decreto os Anexos I e II.

 Art. 21. Este Decreto entrará em vigor após decorrido 1 (um) ano da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de Jahu,
em 31 de maio de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

ANEXO I

REQUERIMENTO PARA EMPRESA GESTORA DE SISTEMAS POR APLICATIVOS (EGSA) E TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Nome/Razão Social ___________________________________________________ 
Endereço comercial_________________________________________ nº ________ 
Bairro _________________________________ Jahu/SP - CEP ________________
Telefone (___) ___________________ 
E-mail ____________________________________ 
CNPJ _________________________ Inscrição Municipal ____________________ 

Responsável técnico pela EGSA
Nome ______________________________________________________________ 
CPF __________________________________ 

REQUER seu credenciamento junto a esta Municipalidade como Empresa Gestora de Sistema por Aplicativos (EGSA) para intermediação na prestação do Serviço Especial 
de Transporte Privado Individual Remunerado de Passageiros, através do aplicativo/programa ____________________________________, versão____________, de 
sistemas operacionais suportados ______________________________.
  

TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DECLARO, para os devidos fins e penas da lei, que sou o titular do direito de uso deste aplicativo/programa de comunicação destinado a realizar a intermediação na 
prestação do Serviço Especial de Transporte Privado Individual Remunerado de Passageiros, regido pelo Decreto  nº............, de …. de.......................de 2022.

DECLARO a concordância irrevogável e irretratável do regime previsto neste Decreto. 
DECLARO estar ciente da responsabilidade por acompanhar e fazer gestão para que o motorista se mantenha em condições plenas de habilitação concedida 
exclusivamente pela Secretaria de Mobilidade Urbana, e que seu veículo cadastrado esteja em condições adequadas de circulação.
DECLARO, ainda, estar ciente da responsabilidade tributária do recolhimento, na fonte, do ISS, nos termos deste Decreto.
 

RESPONSÁVEL LEGAL PELA EMPRESA

Nome: ____________________________________________________________
Cargo: _______________________ 
CPF: ______________________ RG: _________________________

Jahu,  _____de _________________ de _______.

___________________________
(Assinatura do responsável) 
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ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO

Eu,____________________________, nacionalidade __________, profissão ____________, estado civil_______________, RG nº_____________, CPF nº 
_________________, CNH nº_______________,  capaz, residente e domiciliado na rua _______________________________________________________________
, nº __________, bairro ____________, CEP___________, Cidade _________________, Estado de São Paulo, celular nº ____________, e-mail cadastrado no aplicativo 
_______________, DECLARO o compromisso de que prestarei o Serviço Especial de Transporte Privado Individual Remunerado de Passageiros em Jahu exclusivamente 
através da intermediação realizada pelas Empresas Gestoras de Sistemas por Aplicativos (EGSA’s), devidamente credenciadas pela Secretaria de Mobilidade Urbana. 
DECLARO estar ciente que a falsidade dessas informações configura crime previsto no artigo 299, do Código Penal Brasileiro.
DECLARO, ainda, que quaisquer alterações em meus dados pessoais, acima, serão imediatamente comunicados à S.M.U. para devida atualização cadastral.

Jahu,  _____de _________________ de _______.

______________________________ 
(Assinatura do Condutor) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.314, DE 31 DE MAIO DE 2022.

  
  Regulamenta o Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos, conforme a Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, e dá 
  providências.

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  Considerando os termos dos autos do processo administrativo nº 4.925-PG/2020;
   

D E C R E T A:

 Art. 1º Este Decreto regulamenta o Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos no Município de Jahu, conforme a Lei Federal nº 13.460, de 26 de 
junho de 2017, de caráter consultivo, vinculado à Secretaria de Transparência Pública, para o acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços prestados.

 Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos:
 I - acompanhar a prestação dos serviços;
 II - participar na avaliação dos serviços;
 III - propor melhorias na prestação dos serviços;
 IV - contribuir na definição de diretrizes para o adequado atendimento ao usuário; 
 V - acompanhar e avaliar a atuação do ouvidor.

 Art. 3º Os tipos de serviços públicos municipais a serem representados no Conselho serão definidos dentre aqueles mais utilizados e demandados à 
Secretaria de Transparência Pública por meio da Ouvidoria Geral do Município.

 Art. 4º O Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos, observados os critérios de representatividade e pluralidade das partes interessadas, será 
composto da seguinte forma:
 I – 06 (seis) membros do Poder Público e seus respectivos suplentes indicados pelos Secretários das respectivas pastas, sendo:
 a) 01 (um) representante da Secretaria de Mobilidade Urbana;
 b) 01 (um) representante da Secretaria de Meio Ambiente; 
 c) 01 (um) representante da Secretaria de Saúde;
 d) 01 (um) representante da Secretaria de Educação; 
 e) 01 (um) representante da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social;
 f ) 01 (um) representante da Secretaria de Transparência Pública.
 II - 06 (seis) representantes dos usuários de serviços públicos municipais, acompanhados de seus respectivos suplentes, dos seguintes eixos:
 a) Zeladoria e Urbanismo;
 b) Transporte e Mobilidade;
 c) Assistência Social;
 d) Saúde;
 e) Meio Ambiente;
 f ) Educação.
 § 1º A escolha dos representantes civis dos usuários dos serviços públicos municipais será feita em processo aberto ao público, mediante chamamento 
oficial a ser publicado pela Secretaria de Transparência Pública, no Jornal Oficial do Município, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, contendo:
 I – informações sobre o desempenho da função, atribuições e condições para a investidura, como conselheiro;
 II – o endereço eletrônico institucional para recebimento das inscrições, as quais devem ser encaminhadas com o respectivo currículo do interessado;
 III – a fixação do prazo de 30 (trinta) dias para o envio das inscrições;
 IV – declaração de idoneidade, a ser assinada pelo interessado, atestando não estar condenado penalmente, nem incurso em nenhuma das hipóteses de 
inelegibilidade previstas na Lei da Ficha Limpa;
 V – comunicação sobre a necessidade de apresentar comprovante de quitação eleitoral;
 VI – comunicação sobre a necessidade de não ser dirigente de partido político ou parente com relação até o terceiro grau de detentor de mandato eletivo, 
e que não tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com o Município 
ou autarquias, em período inferior a 3 (três) anos antes da data de sua candidatura ao conselho;
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 VII – comunicação sobre a necessidade de não ser pessoa que atua como participante de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado 
a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;
 VIII – comunicação sobre a necessidade de não ser pessoa que exerça cargo em organização sindical;
 IX – comunicação de não ser agente público;
 X – comunicação de ser residente e domiciliado no Município de Jahu e ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos.

 Art. 5º Para a observância dos critérios de representatividade e pluralidade das partes interessadas, com vista ao equilíbrio em seu desempenho, a escolha 
dos representantes dos usuários dos serviços públicos no processo aberto, a que se refere o inciso II do artigo 4º deste Decreto, dependerá da avaliação dos seguintes 
requisitos:
 I – formação educacional compatível com a área a ser representada;
 II – experiência profissional aderente à área a ser representada;
 III – atuação voluntária na área a ser representada. 

 Parágrafo único. Será considerado aprovado como titular o candidato que obtiver a maior nota na avaliação, considerando os itens acima, tendo maior 
valor a formação, seguido da experiência e por último o voluntariado, e como 1º suplente, a segunda maior nota. Em caso de empate, será aprovado o candidato com 
maior idade.

 Art. 6º O Prefeito designará os membros do colegiado, cujo mandato será de 02 (dois) anos.
 
 Art. 7° O Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos terá um Presidente, que será um representante da Secretaria de Transparência Pública, 
um Vice-Presidente e um Secretário Geral, escolhidos na posse entre os conselheiros titulares, com mandato de 02 (dois) anos, admitida uma recondução por igual 
período.

 Art. 8º O Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos adotará providências no sentido de elaborar seu Regimento Interno, dispondo sobre as 
normas gerais, deveres, obrigações, sanções e outros, acerca de sua organização e funcionamento.

 Art. 9º A participação no Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos não será remunerada a qualquer título, nem disponibilizada qualquer ajuda 
de custo, sendo considerado relevante serviço público.

 Art. 10. Na ausência ou impedimento do representante titular, assumirá as funções o respectivo suplente.
 Parágrafo único. Na hipótese da vacância ou renúncia do titular, a vaga será preenchida respectivamente pelo 1º suplente na respectiva área de 
representação, havendo a designação para cumprimento do período remanescente do mandato do conselheiro substituído.

 Art. 11. Perderá o mandato o conselheiro que:
 I - desvincular-se do órgão de origem da sua representação;
 II - faltar a 03 (três) reuniões consecutivas, ou a 05 (cinco) intercaladas, sem justificativa, a qual deverá ser apresentada na forma prevista no regimento 
interno do Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos;
 III - apresentar renúncia ao Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos, que será lida na sessão seguinte a de sua recepção;
 IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções. 

 Art. 12. O Conselho Municipal de Usuários dos Serviços Públicos poderá ser consultado quanto à indicação do Ouvidor Geral Municipal, bem como quanto 
a assuntos relacionados às ações de ouvidoria e prestação de serviços públicos.

 Art. 13. As reuniões ordinárias serão realizadas trimestralmente, em data e local a ser designado, com aviso prévio mínimo de 5 (cinco) dias úteis aos seus 
integrantes, através do e-mail registrado no momento da inscrição, quando houver.

 Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 31 de maio de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.315, DE 2 DE JUNHO DE 2022.

  
  Declara Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais.

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,   

D E C R E T A:

 Art. 1º Será facultativo o ponto para os servidores municipais, em suas respectivas repartições, no dia 17 de junho de 2022, sexta-feira.

 Art. 2º Os Secretários do Município e o Diretor Presidente da  SAEMJA – Agência Reguladora do Serviço de Água, Esgoto e Saneamento do Município de 
Jahu estabelecerão o sistema de plantão mais adequado às necessidades da Municipalidade, de modo a não prejudicar o andamento dos serviços, nem privar os 
munícipes de atendimento de emergência.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
LEI COMPLEMENTAR Nº 596, DE 2 DE JUNHO DE 2022.

  
  Autoriza a criação do “Centro de Inclusão Social e Convivência – CISC” e dá outras providências.

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:  

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar e implantar o “Centro de Inclusão Social e Convivência - CISC”, com a finalidade de promover a educação, 
cidadania e inclusão de jovens e adultos com deficiência ou transtornos globais de desenvolvimento, através de convivências com leitura, escrita, artesanato, jogos, 
música, esportes e outros, no Município de Jahu.
 
 Art. 2º O “Centro de Inclusão Social e Convivência – CISC” será subordinado à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, assegurando a integração, 
a inclusão social e o pleno exercício dos direitos individuais e coletivos das pessoas que apresentam limitação devido à sua deficiência.

 Art. 3º O “Centro de Inclusão Social e Convivência - CISC” terá os seguintes objetivos:
 I - desenvolver ações de cidadania dirigidas a jovens e adultos com deficiências ou transtornos globais de desenvolvimento;
 II - promover e estimular a inclusão social através de práticas psicopedagógicas, sociais, culturais e esportivas;
 III - promover estudos, discussões e eventos sobre inclusão social;
 IV - estimular a participação da sociedade civil em programas sociais.

 Art. 4º Para efeito desta Lei Complementar, adotam-se as definições de deficiência da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), e do Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

 Art. 5º O “Centro de Inclusão Social e Convivência- CISC” será instalado em espaço a ser designado pelo Poder Executivo.

 Art. 6º Serão atendidos no “Centro de Inclusão Social e Convivência – CISC” jovens e adultos acima de 15 (quinze) anos com deficiências ou transtornos 
globais de desenvolvimento.

 Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com organismos governamentais e não governamentais visando à consecução 
dos objetivos colimados nesta Lei Complementar.

 Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
 
 Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
 Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 2 de junho de 2022.

169º ano de fundação da Cidade.  
  

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
LEI COMPLEMENTAR Nº 597, DE 2 DE JUNHO DE 2022.

  
  Altera a Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005, e dá outras providências.  

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

 Parágrafo único. Ficam os Secretários e Diretores de Departamentos autorizados a convocar seus servidores para expediente normal, conforme a 
necessidade de serviço.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 2 de junho de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo 
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 Art. 1º Fica incluído o inciso IV no artigo 55 na Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005, com a seguinte redação:
 “Art. 55. (…)
 (...)
 IV - Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, inclusive para pagamento de empresas 
operadoras de cartão de crédito, observando o limite máximo de 40% (quarenta por cento) da sua remuneração, sendo:
 a) até 5% (cinco por cento) destinados à amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito ou cartão consignado de benefício; ou utilização 
com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito ou cartão consignado de benefício;  
 b) até 35% (trinta e cinco por cento) para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, e operações de 
arrendamento mercantil, quando previstos em contrato.
(...)”

 Art. 2º Fica alterado o parágrafo único no artigo 55 na Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005, passando a ter a seguinte redação:
 “Art. 55. (...)
 Parágrafo único. Em caso de vacância do cargo, poderá ser descontado integralmente das verbas rescisórias valores devidos à Administração Pública 
Municipal ou ao Sindicato, respectivamente, neste último se houver ajuste prévio.
(...)”

 Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 2 de junho de 2022.

169º ano de fundação da Cidade.  
  

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
LEI Nº 5.381, DE 2 DE JUNHO DE 2022.

  
  Proc. 060/2021.

Autoria: Chico Quevedo, Bill Luchesi, Fabio Eduardo de Souza,
Jefferson Vieira, Luiz Henrique Chupeta e Leandro Aparecido Passos.

  RECONHECE E AUTORIZA AS PROVAS EQUESTRES COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE JAHU.  

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

  Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica reconhecida a importância das provas equestres, entre elas: 3 Tambores, 6 Balizas, Apartação, Rédeas, Team Penning, Maneabilidade e Velocidade, 
Rancho Sorting, Working Cow Horse, Conformação e Hipismo, como forma de expressão e patrimônio cultural do município de Jahu.

 Art. 2º Ficam as provas equestres mencionadas no artigo anterior constituídas como Patrimônio Cultural Imaterial do Município, passando a ser autorizadas 
para todos os efeitos legais.

 Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentarias próprias.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 2 de junho de 2022.

169º ano de fundação da Cidade.  

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE PORTARIAS

Nº 1.746, de 30/05/2022 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Iara Alves 
de Oliveira, a partir de 03/05/2022.

Nº 1.747, de 30/05/2022 – Exonera, em razão de seu falecimento, Claudio 
Manoel das Virgens, a partir de 21/05/2022, do cargo de provimento efetivo 
de Agente de Serviços Gerais I.

Nº 1.748, de 30/05/2022 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, Ivani 
Mellon, a partir de 25/05/2022, do cargo de provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos I.

Nº 1.749, de 30/05/2022 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, Mario 
José Masiero, a partir de 25/05/2022, do cargo de provimento em comissão 
de Diretor Estratégico.
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Nº 1.750, de 30/05/2022 – Exonera, a pedido, Kenneth Igor Albuquerque, 
a partir de 17/05/2022, do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo I. 

Nº 1.751, de 30/05/2022 – Cessa, a partir de 23/05/2022, os efeitos da Portaria 
nº 1.759, de 04/06/2020, que designou Danilo Trajai Zorzin, para a Função 
Pública de Chefe de Seção Técnica.

N° 1.752, de 30/05/2022 – Nomeia Leila Cristina Pedro Forte Levorato, para 
exercer em comissão, o cargo de Supervisor, a partir de 23/05/2022.

N° 1.753, de 30/05/2022 – Nomeia Mario José Masiero, para exercer em 
comissão, o cargo de Diretor Estratégico, a partir de 26/05/2022.

N° 1.754, de 30/05/2022 – Designa Luiz Fernando Caria Garcia para exercer a 
Função Pública de Chefe de Seção Técnica, a partir de 24/05/2022.

N° 1.755, de 30/05/2022 – Designa Danilo Trajai Zorzin para exercer a Função 
Pública de Assistente de Controle Interno, a partir de 24/05/2022.

Nº 1.756, de 30/05/2022 – Nomeia Paulo Francisco da Silva para exercer 
o cargo de Agente Administrativo I, de provimento efetivo, a partir de 
02/05/2022.

Nº 1.757, de 30/05/2022 – Nomeia Mateus Michelon Seidenari para exercer 
o cargo de Agente de Serviços Gerais I, de provimento efetivo, a partir de 
02/05/2022.

Nº 1.758, de 30/05/2022 – Nomeia Roseli Aparecida Lopez Spatti para exercer 
o cargo de Agente de Serviços Gerais I, de provimento efetivo, a partir de 
04/05/2022.

Nº 1.759, de 30/05/2022 – Nomeia Daiane Fernanda Gomes Pereira 
Campanhã para exercer o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de 
provimento efetivo, a partir de 09/05/2022.

Nº 1.760, de 30/05/2022 – Nomeia Daiane Ferreira Bernardinelli para exercer 
o cargo de Auxiliar em Saúde Bucal I, de provimento efetivo, a partir de 
16/05/2022.

Nº 1.761, de 30/05/2022 – Nomeia Lilian Fernanda Pereira Pires para exercer 
o cargo de Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais, de 
provimento efetivo, a partir de 02/05/2022.

Nº 1.762, de 30/05/2022 – Nomeia Thaina Nunes de Avelar para exercer o 
cargo de Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais, de 
provimento efetivo, a partir de 17/05/2022.

Nº 1.763, de 30/05/2022 – Nomeia Antonio Fernando de Oliveira para exercer 
o cargo de Motorista I, de provimento efetivo, a partir de 02/05/2022.

Nº 1.764, de 30/05/2022 – Nomeia José Leandro Silva da Luz para exercer o 
cargo de Motorista I, de provimento efetivo, a partir de 04/05/2022.

Nº 1.765, de 30/05/2022 – Nomeia David da Silva para exercer o cargo de 
Motorista I, de provimento efetivo, a partir de 16/05/2022.

Nº 1.766, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 16/05/2022, a Ana 
Lucia de Castro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.767, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 16/05/2022, a Carla 
Tisbe Gabriela Calegari, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.768, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 16/05/2022, a Juliana 
Galvão Lopes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.769, de 30/05/2022 – Concede Licença, para os dias 16, 17 e 18/05/2022, 

a Leticia Barros de Souza Camargo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.
Nº 1.770, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 16/05/2022, a Rachel 
Pinheiro Machado Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.771, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 16/05/2022, a Renata 
Aparecida de Andrade Pitol, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.772, de 30/05/2022 – Concede Licença, para os dias 16 e 17/05/2022, 
a Sione Sueli Medeiros de Souza Ferreira, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 1.773, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 16/05/2022, a Suelen 
Priscila Marcelino, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.774, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 16/05/2022, a 
Veridiana Graziella Rodrigues, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.775, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 16/05/2022, a Ana 
Keila Zanin de Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.776, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 16/05/2022, a Flavia 
Caroline Borgo Garrito, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.777, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 16/05/2022, a Helena 
Brandina Christiano Barnabe, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.778, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 16/05/2022, a Lidiane 
Albertini Pacheco, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.779, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 16/05/2022, a Vanessa 
Minetto Martins, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.780, de 30/05/2022 – Concede Licença, para os dias 17, 18 e 19/05/2022, 
a Daiane Fernanda Gomes Pereira Campanhã, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 1.781, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 17/05/2022, a 
Vanderleia Aparecida Gomes Vieira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.782, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 17/05/2022, a Tamires 
Aparecida Moraes da Silva de Paula, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.783, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 18/05/2022, a Daiana 
Renata Bernardo Rodrigues, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.784, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 18/05/2022, a Barbara 
Cezario Dias Totino, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.785, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 18/05/2022, a Ednalva 
Rodrigues da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.786, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 18/05/2022, a Helena 
Brandina Christiano Barnabe, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.787, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 18/05/2022, a Priscila 
dos Santos Rodrigues, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.788, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 18/05/2022, a Renata 
Aparecida do Carmo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.789, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 19/05/2022, a 
Deborah Elise da Silva Baroni, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.790, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 19/05/2022, a Edilaine 
de Fatima Ditiglio Ca, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.791, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
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19/05/2022, a Edilene Camila Hernandez Cunha, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005.

Nº 1.792, de 30/05/2022 – Concede Licença, para os dias 19 e 20/05/2022, a 
Laura Helena Furlan, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.793, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 19/05/2022, a Jamile 
Marlene Giachini dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.794, de 30/05/2022 – Concede Licença, para os dias 19 e 20/05/2022, a 
Mariana Cristina Ferrari Belle, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.795, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 19/05/2022, a Andrea 
Regina Goes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.796, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 19/05/2022, a Bruna 
Mendes Gerotti, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.797, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
19/05/2022, a Juliana Marcelino, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.798, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 19/05/2022, a Natalia Molan Cruzado, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 1.799, de 30/05/2022 – Concede Licença, para os dias 19 e 20/05/2022, a 
Vanderleia Aparecida Gomes Vieira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.800, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 20/05/2022, a Tatiana 
de Rita Anesio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.801, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 16/05/2022, a Paulo 
Sergio Mangoni, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.802, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 18/05/2022, a Andre 
Batista da Silva Filho, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.803, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 20/05/2022, a Rejane 
Guelfi, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.804, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 20/05/2022, a Camila 
Cristina Pontes Bisso, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.805, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 20/05/2022, a Diogo 
Francisco Chirnev, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.806, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 20/05/2022, a Graziela 
Caldeira Bueno, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.807, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 20/05/2022, a Jessica 
Thais de Araujo Silvestre, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.808, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 20/05/2022, a João 
Batista de Oliveira Junior, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.809, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 20/05/2022, a Rita de 
Cassia do Carmo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.810, de 30/05/2022 – Concede Licença, para os dias 20 e 23/05/2022, a 
Simone Scarpim, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.811, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 23/05/2022, a Cristiane 
Formigão Bruckner Bernardo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.812, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 23/05/2022, a Daniel 
Roberto Batochio Pavan, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.813, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 23/05/2022, a Juliana 
Cristina Marsola dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.814, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o período da manhã do 
dia 23/05/2022, a Marcia Regina Carneiro, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 1.815, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 23/05/2022, a Mariani 
Cristine Ragoni, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.816, de 30/05/2022 – Concede Licença, para os dias 23 e 24/05/2022, a 
Amanda Cristina de Santi Amaral, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.817, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o período das 10h12min às 
12 horas do dia 23 e para o dia 24/05/2022, a Emanuelle Joseane Navarro da 
Costa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.818, de 30/05/2022 – Concede Licença, para os dias 23 e 24/05/2022, a 
Marcela Gonçalves, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.819, de 30/05/2022 – Concede Licença, para os dias 23 e 24/05/2022, a 
Miriane Alves de Souza, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.820, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 24/05/2022, a 
Alessandra Paula Rodrigues, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.821, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
24/05/2022, a Ana Carolina Mesquita Penna, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 1.822, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o período das 07 horas às 
11 horas do dia 24/05/2022, a Ana Luiza Pereira Neves, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005.

Nº 1.823, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 24/05/2022, a Camila 
Fernanda Marsola Pulini Buzaranho, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.824, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 24/05/2022, a Fabiana 
Cintra Zandona, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.825, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 24/05/2022, a Lucimar 
Flauzino Lopes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.826, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 24/05/2022, a Michelle 
Aline Alves Lopes, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.827, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 24/05/2022, a Patricia 
Aparecida Gabriel do Vale, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.828, de 30/05/2022 – Concede Licença, para os dias 23, 24 e 25/05/2022, 
a Debora Ribeiro da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.829, de 30/05/2022 – Concede Licença, para os dias 23, 24 e 25/05/2022, 
a Raquel Reis da Silva Malvez, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.830, de 30/05/2022 – Concede Licença, para o dia 25/05/2022, a Suzi 
Meire Campana Carvalho Barbosa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.831, de 30/05/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Elisandra 
Cristina da Silva, referente ao período de 03/09/2013 a 02/09/2018.

Nº 1.832, de 30/05/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Marcia 
Cristiane Borgo, referente ao período de 11/02/2014 a 10/02/2019.

Nº 1.833, de 30/05/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Adriana de Lourenço, a partir de 01/06/2022.
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Nº 1.834, de 30/05/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Beatriz Moretto Delpino, a partir de 01/06/2022.

Nº 1.835, de 30/05/2022 – Cessa, a partir de 15/03/2022, os efeitos da 
Portaria nº 1.810, de 14/06/2021, que autorizou Marineide Souza da Silva 
Gomes, Merendeira I, a prestar serviços junto à EE Professor Túllio Espíndola 
de Castro. 

Nº 1.836, de 30/05/2022 – Cessa, a partir de 16/03/2022, os efeitos da Portaria 
nº 2.013, de 22/09/2014, que autorizou Silvia Helena Rodrigues Furlanetto, 
Merendeira I, a prestar serviços junto à EE Caetano Lourenço de Camargo. 

Nº 1.837, de 30/05/2022 – Cessa, a partir de 12/04/2022, os efeitos da Portaria 
nº 1.202, de 11/04/2022, que autorizou Valter Luis Moda Junior, Agente de 
Serviços Gerais I, a prestar serviços junto ao Tiro de Guerra nº 02-019. 

Nº 1.838, de 30/05/2022 – Autoriza Marineide Souza da Silva Gomes, 
Merendeira I, a prestar serviços junto à EE Caetano Lourenço de Camargo, 
a partir de 16/03/2022, e por tempo indeterminado, nos termos da Lei nº 
3.849/2004.

Nº 1.839, de 30/05/2022 – Autoriza Maria Aparecida Alves da Silva de Oliveira, 
Merendeira I, a prestar serviços junto à EE Frei Galvão, a partir de 16/03/2022, 
e por tempo indeterminado, nos termos da Lei nº 3.849/2004.

Nº 1.840, de 30/05/2022 – Autoriza Marcia Emilia de Biaze, Merendeira I, 
a prestar serviços junto à EE Doutor Domingos de Magalhães, a partir de 
16/03/2022, e por tempo indeterminado, nos termos da Lei nº 3.849/2004.

Nº 1.841, de 30/05/2022 – Autoriza Maria Lucia Fregolente Faracco, 
Merendeira I, a prestar serviços junto à ETEC Joaquim Ferreira do Amaral, 
a partir de 16/03/2022, e por tempo indeterminado, nos termos da Lei nº 
3.849/2004.

Nº 1.842, de 30/05/2022 – Autoriza Rita de Cassia Ventura, Merendeira I, a 
prestar serviços junto à EE Professora Cleomar de Barros Castilho Marques, 
a partir de 16/03/2022, e por tempo indeterminado, nos termos da Lei nº 
3.849/2004.

N° 1.843, de 30/05/2022 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 2981-PG/2022.

N° 1.844, de 30/05/2022 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 2996-PG/2022.

Nº 1.845, de 30/05/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 54-PG/2022.

Nº 1.846, de 30/05/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 

Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 252-PG/2022.

Nº 1.847, de 30/05/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2844-PG/2021.

Nº 1.848, de 30/05/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3754-PG/2021.

Nº 1.849, de 30/05/2022 – Prorroga por 30 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 306-PG/2022.

Nº 1.850, de 30/05/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades 
aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 2236-PG/2021.

Nº 1.851, de 30/05/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades 
aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 3344-PG/2021.

Nº 1.852, de 30/05/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades 
aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 3498-PG/2021.

Nº 1.853, de 30/05/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades 
aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 4628-PG/2021.

Nº 1.854, de 30/05/2022 – Reconduz a 2ª Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades 
aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 4148-PG/2021.

N° 1.855, de 31/05/2022 - Designa Roberto Fernandes Richieri, Agente 
Administrativo I, para substituir Jonathan Stucin, Diretor Executivo, no 
período de 27/05/2022 a 15/06/2022.

N° 1.856, de 02/06/2022 –  Altera a redação do inciso II, do § 1º, do Art. 1º da 
Portaria SJDC/PGM Nº 17, de 26 de janeiro de 2021.

Jahu, 2 de junho de 2022.

Paulo Gabriel Costa Ivo
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Extrato de Termo Aditivo de Convênio

Instrumento: 1º Termo Aditivo ao Convênio 10440/2021.
N° do Instrumento: 10516.
Conveniada: Irmandade de Misericórdia do Jahu.
CNPJ/MF: 50.753.631/0001-50.
Objeto: Reajuste do valor de repasse do Convênio para implementação do Programa de Residência Médica – Concessão de Bolsa Residente, de acordo com a Portaria 
Interministerial nº 9 MEC/MS, de 13/10/2021, conforme plano de trabalho apresentado pela Conveniada que é parte integrante do aditivo. 
Valor Total: R$ 591.276,96 (quinhentos e noventa e um mil, duzentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos). 
Prazo de Vigência: 23 de maio de 2022 a 27 de dezembro de 2022.
Data da assinatura: 23 de maio de 2022. 

Município de Jahu,
em 01 de junho de 2022.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo
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Seção II
Secretaria

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Economia e Finanças

Departamento de Contabilidade

APLICAÇÃO DE RECURSOS PRÓPRIOS EM SAÚDE - 1º QUADRIMESTRE 2022

RGF 1º QUADRIMESTRE 2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Economia e Finanças

Departamento de Contabilidade
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RREO 2º BIMESTRE 2022

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Economia e Finanças

Departamento de Contabilidade
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

CONVOCAÇÃO SUPLENTE CONSELHO TUTELAR DE JAHU

 A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais, conforme preconiza a Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente, as Resoluções nº 152/2012 e 170/2014, ambas expedidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, 
e as Leis Municipais nº 3.502/2001 e 5.008/2015, CONVOCA as(os) suplentes abaixo relacionados para exercer a função de Conselheiro(a) Tutelar em substituição ao 
cargo vago em função da renúncia da Sra. ANA CRISTINA C. CATTO, obedecendo a ordem de votação no processo de escolha homologado pela Resolução CMDCA nº 
12/2019, e mediante pagamento de remuneração igual àquela devida a membro titular do Conselho Tutelar do Município de Jahu.
 Antes do início dos trabalhos esta Secretaria fornecerá orientações aos suplentes sobre o exercício da função como titular no Conselho Tutelar de Jahu até 
que a nova composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente seja nomeado.
 O NÃO comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do(a) suplente.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO

 Data: 03/06/2022
 Horário: 10:00
 Local: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social
 Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, 552 – Centro. Jahu/SP

CANDIDATA ELEITA SUPLENTE

 10ª Lilian Raquel Pires – RG nº 25.160.007-5
 11ª Charlene da Luz Costa Freitas – RG nº 54.767.349-8
 12ª Sueli Benedita Pinheiro Melo – RG nº 18.680.584-6

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

 Documento de identificação civil – RG
 Cadastro de Pessoa Física – CPF
 Título de Eleitor
 Comprovante de endereço
 Número da Agência e Conta Corrente – Banco Itaú
 Número Programa de Integração Social – PIS

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Em, 31 de maio de 2022.

LUCIANA APARECIDA LUCÍNIO
Gerente

RAFAEL VÔMERO TEIXEIRA
Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Meio Ambiente

EDITAL
 
 A Secretaria do Meio Ambiente, vem em atenção às frustradas tentativas de notificação aos responsáveis pelos imóveis que sofreram infrações ambientais 
(abaixo relacionadas) NOTIFICAR os munícipes sobre as multas a serem recolhidas aos cofres públicos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Projetos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 

 A Secretaria de Projetos NOTIFICA pelo presente edital, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a sra. DANIELLE MENDES, CPF 170.447.798-08, 
proprietária do lote cadastrado nesta municipalidade sob nº 06.2.58.15.0123, localizado à Rua Aristides Lobo Sobrinho, para que, nos termos da Lei 3.990 de 20 de 
Setembro de 2005, proceda a execução de mureta divisória com altura mínima de 0,30 cm e, nos termos da Lei 5.258 de 16 de outubro de 2019, execute a manutenção 
do passeio público, com prazo para execução de 30 dias a contar da publicação do presente edital, estando sujeita à aplicação das multas previstas nas referidas leis 
caso não atenda ao solicitado.
Processo 3113-PG/2022.

Norberto Leonelli Neto
Secretário de Projetos 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Economia e Finanças

Departamento de Licitações e Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU/SP
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO AO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO (PAIPA) E RELA-
TÓRIO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO AO PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO (RAIPA).
CONTRATO Nº.: 10515/2022
CONTRATADA: A2 PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.
VALOR: R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais).
Secretaria de Projetos – 04.122.0010-2002 - 3390.3905 – 1 – 110.000 – ficha 422.
Fundamento Legal: Art. 24 – I, da Lei 8.666/93.
JAHU, 27 de Maio de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU/SP
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA ELÉTRICA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, COM TECNOLOGIA LED, EM 19.639 (DEZENOVE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E NOVE) PONTOS NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE JAHU - SP.
CONTRATO Nº.: 10514/2022
CONTRATADA: NILTON J SAGGIORO ENGENHARIA ELETRICA LTDA.
VALOR: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais).
Secretaria de Projetos – 04.122.0010-2002 - 3390.3905 – 1 – 110.000 – ficha 422.
Fundamento Legal: Art. 24 – I, da Lei 8.666/93.
JAHU, 27 de Maio de 2022.

Jahu, 01 de junho de 2022

Luiz Fernando Dias da Silva
Secretário do Meio Ambiente
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MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 257-PG/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO: 027/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
DATA ASSINATURA: 02/06/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MARMITAS PARA ALMOÇO PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO CAPS, AD PELO PERIODO DE 12 (DOZE) 
MESES.
VALOR: 31.500,00
PRAZO: 12 (DOZE) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO:

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 4764-PG/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 005/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
DATA ASSINATURA: 27/05/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA APRESENTAÇÃO DE COLÍRIOS,
GOTAS, POMADAS E SUSPENSÕES, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO:
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MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 4404-PG/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 014/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
DATA ASSINATURA: 02/06/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A REDE NA APRESENTAÇÃO
DE COMPRIMIDOS PELO PERÍODO DE 6 MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Saúde

Departamento de Vigilância Sanitária de Jahu

COMUNICADO

 O Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Jahu vem através deste comunicar que a empresa: CENTRAL DO REMÉDIO LTDA., ins-
crita no CNPJ sob o número 44.553.779/0001-48 estabelecida à Rua Amaral Gurgel, n.º 492 - Centro - CEP 17201-010 - Jahu - SP, encontra-se regularmente 
cadastrada neste Departamento – número CEVS 352530001-477-000378-1-8 e está apta  para COMPRA, COMÉRCIO E DISPENSAÇÃO de medicamentos 
pertencentes à Portaria 344/98 – lista C2 – (Retinóides de uso sistêmicos):

 -Roacutan 20 mg caixas c/30 cápsulas - LABORATÓRIO DIVCOM PHARMA;
 -Roacutan 20 mg caixas c/30 cápsulas - LABORATÓRIO ROCHE;
 -Acnova 20 mg caixas c/30 cápsulas - LABORATÓRIO GERMED;
 -Isotretinoína 20 mg caixas c/30 cápsulas - LABORATÓRIO EMS;
 -Isotretinoína 20 mg caixas c/30 cápsulas-LABORATÓRIO NOVA QUÍMICA;
 -Isotretinoína 20 mg caixas c/30 cápsulas - LABORATÓRIO ROCHE;
 -Isotretinoína 20 mg caixas c/30 cápsulas - LABORATÓRIO RANBAXY;
 -Isotretinoína 20 mg caixas c/30 cápsulas - LABORATÓRIO VALEANT;
 -Neogatison 10 mg caixas c/30 cápsulas -LABORATÓRIO ROCHE;
 -Neogatison 25 mg caixas c/30 cápsulas - LABORATÓRIO ROCHE;
 -Acitretina 10 mg caixas c/100 cápsulas -LABORATÓRIO GLENMARK;
 -Acitretina 10 mg caixas c/30 cápsulas - LABORATÓRIO GLENMARK;
 -Acitretina 25 mg caixas c/30 cápsulas - LABORATÓRIO GLENMARK;
 -Oxsoralen 10 mg caixas c/30 cápsulas - LABORATÓRIO BAUSCH LONG;
 -Oxsoralen 25 mg caixas c/30 cápsulas - LABORATÓRIO BAUSCH LONG;
 -Netoxisarelo  10 mg c/30 cápsulas - LABORATÓRIO BAUSCH LONG;
 -Netoxisarelo 25 mg c/30 cápsulas - LABORATÓRIO BAUSCH LONG.

Jahu, 30 de maio de 2022.

Rodrigo Ribeiro
Gerente

Depto de Vigilância Sanitária do Município

Ana Paula Rodrigues
Secretária de Saúde
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 4, DE 31 DE MAIO DE 2022

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no caput 
do art. 5º da Lei Municipal nº 3.501, de 03 de abril de 2001, alterada pelo Lei Municipal nº 4.191, de 2008, torna público o presente Edital de Convocação do 
Processo Seletivo do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) para o mandato 2022-2024, nos termos que seguem.

 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 1.1. Ficam convocadas as Organizações da Sociedade Civil para o processo de habilitação de que trata este Instrumento, visando participar da 
Assembleia do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), referente à sua composição pelas entidades com direito a participação, 
para o biênio 2022-2024, que será realizado nos termos deste Edital.
 1.2. Serão destinadas 6 (seis) vagas, na condição de titularidade, com igual número de suplentes, a fim de compor o CMDCA, nos termos descritos 
adiante:
 a) 01 (um) representante das entidades não governamentais de defesa ou atendimento dos direitos da criança;
 b) 01 (um) representante das entidades não governamentais de defesa ou atendimento dos direitos do adolescente;
 c) 01 (um) representante das entidades não governamentais de defesa ou atendimento dos direitos da criança e do adolescente com deficiência;
 d) 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);
 e) 01 (um) representante das Associações de Moradores; e
 f ) 01 (um) representante das Associações de Pais e Alunos.

 2. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

 2.1. No processo de votação, caberá apenas um voto por representante da sociedade civil, independentemente do número de presentes na 
Assembleia Geral, habilitadas conforme a listagem divulgada pela Comissão Eleitoral.
 2.2 Por ocasião da plenária, fica vetada a transferência de vaga entre os segmentos, conforme a proporcionalidade.
 2.3. Em caso de vacância, será convocada uma nova Assembleia para preenchimento da vaga.
 2.4. Os representantes elencados no item I, serão aclamados pela plenária da Assembleia Geral, convocada para o dia 11 de fevereiro de 2022, 
sexta-feira, das 08:30h às 12:30h, por meio virtual (Vídeo Conferência), cujo link de acesso será encaminhado via e-mail ou WhatsApp.

 3. DA ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL
 
 3.1. A organização do Processo Eleitoral será atribuída à Equipe Técnica da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social (SADS), nos 
seguintes termos:
 I – Organizar o processo eleitoral para a eleição de representantes de Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), nos 
do art. 5º da Lei Municipal nº 3.501, de 03 de abril de 2001, alterada pelo Lei Municipal nº 4.191, de 2008, gestão 2022/2024;
 II – Analisar a documentação das Representantes de entidades e/ou pessoas que solicitarem a habilitação;
 III – Analisar e julgar os recursos apresentados pelos postulantes;
 IV – Divulgar a relação dos habilitados e inabilitados ao pleito;
 V – Deliberar sobre os casos omissos.

 4. DA HABILITAÇÃO

 4.1 No ato da inscrição a organização da sociedade civil deverá encaminhar a documentação necessária para a habilitação (Anexos I e II preenchidos 
e cópias dos documentos de identificação do(a) titular e suplente), via e-mail para a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, sec.asocial@jau.
sp.gov.br, em até 5 (cinco) dias após a publicação deste Edital no Jornal Oficial de Jahu.

 5. DA ASSEMBLEIA GERAL DE ESCOLHA / ELEIÇÃO

 5.1. A Assembleia Geral de Escolha / Eleição será realizada após dias da publicação deste Edital no Jornal Oficial de Jahu por vídeo conferência e 
com horário a ser determinado posteriormente.
 5.2. Todos os participantes da Assembleia Geral de Escolha / Eleição (vídeo conferência), na condição de candidato, deverão manifestar-se 
previamente.
 5.3. Terminada a apuração dos votos, a Comissão Eleitoral proclamará o resultado e assinará a Ata aprovada, na qual deverá constar a relação dos 
eleitos, por segmento, e a assinatura destes.

 6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 6.1. O(a) candidato(a) não poderá acrescentar, alterar, substituir ou incluir qualquer informação exigida no ato de inscrição após o prazo final 
estabelecido no presente edital. Não haverá inscrição fora da data prevista neste edital.
 6.3 As datas estabelecidas neste edital, estão sujeitas a alterações, que serão comunicadas às pessoas interessadas.
 6.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, e em última instância pela Plenária desse Conselho.

Jahu, 31 de maio de 2022.

RAFAEL VÔMERO TEIXEIRA
Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE - CMDCA

Seção IV
Autarquias
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ANEXO I - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

 À Comissão Eleitoral

 Pelo presente, ............................................................................................ (Razão Social), inscrita no CNPJ/MF sob o nº.................................................................. (se for o caso), 
estabelecido(a) na .....................................................................(endereço completo), Estado..................... UF..........., CEP..............................., Telefone........................, Fax ....................., 
E-mail. .................................., requer sua inscrição no chamamento público para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
no biênio 2022-2024, declarando estar ciente e de acordo com as normas previstas no Edital de Convocação.

 Declaro, ainda, sob as penas da lei, a veracidade dos dados e dos documentos apresentados para a inscrição.
     
     Jahu, _______de ________________de 2022.

     _______________________________________
     Nome do(a) Presidente ou representante legal
     RG:
     CPF:

ANEXO II

 Declaro o titular e suplente abaixo discriminados como indicações da (nome da entidade), para representarem esta entidade na Assembleia de Eleição das 
organizações da sociedade civil para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA biênio 2022-2024: 

    Titular:_________________________________ CPF:______________
    
    Suplente:_______________________________ CPF:______________

     Jahu, _______de ________________de 2022.

     _______________________________________
     Nome do(a) Presidente ou representante legal
     RG:
     CPF:

PORTARIA N. 004
de 30 de maio de 2022.

  BRUNO DADALTO BELLINI
  Diretor-Presidente da SAEMJA – Agência Reguladora do Serviço de Água,Esgoto e Saneamento do Município de Jahu.
  
  Usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve:-

 1º - A COMISSÃO DE LICITAÇÃO da autarquia passa, a partir desta data e pelo período de um ano, ser composta dos seguintes membros:- BRUNO DADALTO 
BELLINI, JULIANA BRUMATTI, PAOLA CRISTINA FERRARI TESSER.

 2º - A Comissão terá como Presidente o membro BRUNO DADALTO BELLINI e deverá reunir-se sempre que convocada pelo Presidente ou quando necessária 
para atuar nos procedimentos licitatórios.

 3º- São atribuições da Comissão:-
 I – Abrir e julgar as propostas apresentadas nos processos licitatórios de Convite, Tomada de Preços, Concorrências Públicas e Leilões, decidindo, inclusive, 
sobre habilitação dos concorrentes;
 II – Realizar outras diligências e providências determinadas pelo Diretor-Presidente da autarquia, inerentes às licitações; e
 III - Julgar os pedidos de inscrição no Registro Cadastral de Fornecedores.

 4º - Poderão participar das reuniões da Comissão, quando necessários, assessores jurídicos e técnicos, pregoeiros, para desempenharem as funções que por 
ela forem atribuídas.

 5º - De todas as reuniões lavrar-se-ão as respectivas atas.

 6º - No exercício de suas atribuições, a Comissão poderá receber processos, manifestar-se neles, ouvir em reuniões ou fora delas a opinião de técnicos ou 
pessoas capacitadas a fornecer esclarecimentos, e a realizar as diligências que se fizerem necessárias, sujeitando-se os seus membros às mesmas responsabilidades 
que são cometidas a funcionários públicos municipais.

 7º - Realizar todos os atos e diligências necessários ao regular andamento dos procedimentos licitatórios, contratos, e todos aqueles elencados na Lei 
8.666/93 e 14.133/2021.

 8º - Os serviços prestados não se contam para quaisquer efeitos de direito perante a Agência Reguladora, mas serão considerados serviços relevantes 
prestados ao município.

 9º- Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a PORTARIA N. 002, de 2 de fevereiro de 2022.

AGÊNCIA REGULADORA DO SERVIÇO DE ÁGUA,
 ESGOTO E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE JAHU - SAEMJA
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 10 – Esta Portaria entra em vigor da data de sua assinatura.

Jahu, 30 de maio de 2022.

BRUNO DADALTO BELLINI
Diretor Presidente

Seção V
Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

MUNICÍPIO DE JAHU

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

1º QUADRIMESTRE DE 2022

I – COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

R$ % R$ %

5.346.423,69 1,21% 5.358.183,68 1,09%

28.051.257,03 5,70

26.532.676,26 6% 29.527.638,98 6,00

0,00 0,00 0,00 0,00

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):

III – DEMONSTRATIVOS:

Disponibilidades financ.em 31/12 R$ Inscrição de Restos a Pagar: 31/12

    Caixa 0,00       Processados

    Bancos – C/Movimento       Não Processados

    Bancos – C/Vinculadas 0,00 Total da Inscrição:

    Aplicações Financeiras 641.476,88

Subtotal 641.476,88

(-) Deduções:

Valores compromissados a pagar até 31/12        Exercício anterior 0,00 0,00

Total das Disponibilidades: 641.476,88        Exercício atual 0,00 0,00

0

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

(Artigos 54 e 55 da LC 101/00)

EXERCÍCIO ANTERIOR 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 442.211.270,99 492.127.316,38

Despesas Totais com Pessoal 

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22)

Limite Legal (art. 20)

Excesso a Regularizar

R$

392.256,28

211.117,70

603.373,98

Serviços de Terceiros                       (art. 72 
LC 101/00) R$ % RCL

José Eduardo Costa Devides

Agente de Controle Interno

JAHU, 30 de Abril de 2022.

João  Batista Brandão do Amaral Mariana Voltani Augusto - Contadora - CRC 1SP255999/O-2

Presidente da Câmara Municipal

ATO DA MESA N° 5/2022,
24 de maio de 2022.

  NOMEIA MEMBRO TITULAR PARA O CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR, EXCLUSIVAMENTE PARA O PROCESSO OFÍCIO 
  PETIÇÃO N°  192/2022.
  
  A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais, e com fundamento na Resolução n.º 
  290/2005 e em virtude de impedimento declarado por membro do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar no bojo do Processo Ofício Petição 
  n° 307/2021:

R E S O L V E

 Art. 1º Nomear como membro titular do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, exclusivamente para atuar no Processo Ofício Petição n° 192/2022, 
obedecendo a lista de suplentes estabelecida no Ato da Mesa n° 4, de 29 de março de 2021, com a finalidade de zelar pela observância dos preceitos da Resolução n° 
290, de 21 de fevereiro de 2005 e da Resolução n° 337, de 05 de agosto de 2013, o Vereador JEFFERSON RODRIGO VIEIRA (PL).

 Art. 2º Dar ciência ao Vereador em referência, para que assuma os trabalhos relativos ao processo mencionado.

 Art. 3º Dar ciência aos demais Vereadores.
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 Art. 4º Este Ato entrará em vigor na data de sua divulgação.

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL
24 de maio de 2022.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente do Poder Legislativo

de Jahu.

PAULO CÉSAR GAMBARINI, 
1º Secretário.

RODRIGO DE PAULA,
2º Secretário.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007)

EXTRATO DE PORTARIAS

Portaria nº. 81, de 26/05/2022 – Autoriza férias em gozo (10 dias) ao servidor Silvio Ferreira Coutinho, Técnico em Informática, matrícula nº. 299.

Jahu, 31 de maio de 2022.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007)
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